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RESUMO

A cidade, enquanto lugar de encontro da diversi-
dade humana, ao longo da história adequou-se às 
necessidades do ser humano. Atualmente, com a 
maior expectativa de vida, é a sociedade que tem se 
adaptado às adversidades impostas pelo meio urba-
no. Este artigo objetiva evidenciar a importância da 
requalificação de imóveis ociosos para o alcance da 
função social da cidade para a população idosa. Tra-
ta de um ensaio teórico, desenvolvido por meio da 
levantamento bibliográfico e análise documental 
sobre o tema. A longevidade populacional acentua 
as desigualdades nas cidades, que podem ser mini-
mizadas com a proposição de políticas públicas de 
requalificação de imóveis ociosos, em consonância 
com as prerrogativas legais que tratam da função 
social da cidade, de modo a favorecer o usufruto 
equitativo do espaço urbano, enquanto um lugar de 
envelhecer. 

Palavras-chave

Direito à Cidade. Moradia Adequada. Função Social. 
Envelhecimento Populacional.

Nayara Mendes Silva2

Filipe Augusto Portes3

Luzia Cristina Antoniossi Monteiro4

1 Ensaio teórico desenvolvido a partir do recorte de dois estu-
dos desenvolvidos pelo Grupo de Pesquisa “Direito, Cidade e 
Envelhecimento” CNPq/UFSCar, trata-se da Pesquisa de Mes-
trado e de um Auxílio Regular, ambos financiados pela Funda-
ção de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo – FAPESP 
(processos nº 2017/07875-3 e nº 2017/15781-9, respectiva-
mente). *Contato para correspondência: Nayara Mendes Silva. 
E-mail: Nayara.mm@live.com



Interfaces Científicas • Aracaju • V.9 • N.2 • p. 625 - 642 • 2021 - Fluxo Contínuo• 626 •

Hu
m

an
as

 e
 S

oc
ia

is
 

ABSTRACT

The city, as a meeting place of human diversity, throughout history has adapted to the needs of human 
beings. Currently, with the highest life expectancy, it is society that has adapted to the adversities im-
posed by the urban environment. This article aims to highlight the importance of the requalification 
of idle buildings to reach the social function of the city for the elderly population. It is a theoretical 
essay, developed through bibliographic survey and document analysis on the subject. Population lon-
gevity accentuates inequalities in cities, which can be minimized by proposing public policies for the 
rehabilitation of idle buildings, in line with the legal prerogatives that deal with the social function of 
the city, in order to favor the equitable enjoyment of urban space, while a place of get old. 
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Right to the city. Adequate housing. Social function. Population-ageing.

RESUMEN

La ciudad, como lugar de encuentro de la diversidad humana, a lo largo de la historia se ha adaptado a 
las necesidades de los seres humanos. Actualmente, con la mayor esperanza de vida, es la sociedad la 
que se ha adaptado a las adversidades impuestas por el medio urbano. Este artículo tiene como objetivo 
resaltar la importancia de la recalificación de los edificios inactivos para alcanzar la función social de 
la ciudad para los mayores. Es un ensayo teórico, desarrollado a través de encuestas bibliográficas y 
análisis de documentos sobre el tema. La longevidad de la población acentúa las desigualdades en las 
ciudades, que pueden minimizarse proponiendo políticas públicas para la rehabilitación de edificios 
inactivos, de acuerdo con las prerrogativas legales que se ocupan de la función social de la ciudad, a fin 
de favorecer el disfrute equitativo del espacio urbano, mientras que un lugar de envejecimiento. 
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1 INTRODUÇÃO

O envelhecimento populacional é um fenômeno mundial que tem se intensificado nos países em 
desenvolvimento. Neste cenário, a população brasileira que antes era considerada uma nação de 
jovens, daqui a 20 anos contará com mais idosos do que crianças e, até 2060, um quarto das pessoas 
terá mais de 60 anos de idade (IBGE, 2018).

Diferentes aspectos contribuem para a maior expectativa populacional, muitos deles relacionam-
-se às condições oferecidas pelo meio urbano, que atuam enquanto condicionantes para alterações 
nos padrões de vida e consequentemente, a maior longevidade da sociedade (OMS, 2015). 

Ao criar condições para que as pessoas vivam mais, as cidades passam a se deparar com novos 
desafios para garantir que a qualidade de vida acompanhe a maior longevidade da população (KALA-
CHE; 1987; RAMOS, 2003; CAMARGOS; GONZAGA, 2015). 

Atenta a esta questão, a Organização Mundial de Saúde (OMS), lançou em 2007 o Guia Global Cida-
de Amiga do Idoso, a fim de que os espaços urbanos se (re)organizem para promover o envelhecimento 
ativo, definido como “o processo de otimização de oportunidades para saúde, participação e segurança, 
para melhorar a qualidade de vida das pessoas à medida que envelhecem” (OMS, 2008, p. 13).

Ao elencar ações que visam tornar o meio urbano mais inclusivo e acessível para a pessoa idosa, 
o Guia Cidade Amiga do Idoso enfatiza que as demandas desse contingente etário ensejam ações in-
tersetoriais, que não contemplam apenas este grupo, pois o alcance de cidades amigáveis aos idosos 
beneficia a todos os cidadãos (PLOUFFE; KALACHE; VOELCKER, 2016).

As formas como as cidades se desenvolvem, nem sempre abrangem as necessidades popu-
lacionais, comprometendo a proposição de políticas públicas efetivas e coerentes à realidade 
sociodemográfica do país.

Assim como a população, as cidades também se transformam. A expansão urbana produz espaços 
fragmentados em regiões dotadas de infraestrutura, geralmente, situadas nas primeiras áreas ocupa-
das pelos cidadãos, ou seja, seus centros históricos. 

Os debates acerca desta temática se intensificaram nacionalmente a partir da década de 1970, 
quando houve a identificação do crescimento das cidades em direção às periferias, à mercê dos 
interesses mercadológicos (CARDOSO, 2001; VARGAS; CASTILHO, 2015).

Em contrapartida, grande parte dos imóveis ociosos localiza-se em regiões centrais. Deste modo, 
a ampliação das cidades produz a formação de vazios urbanos, caracterizando um pesado ônus ao es-
paço e à sociedade, pois descumprem a função social e dificultam o direito à cidade para a população 
hipossuficiente (FRANCISCO, 2002; ALFONSIN; FERNANDES, 2006; ROLNIK, 2015).

O meio urbano consiste na primeira instância para a efetivação de direitos humanos, e, se a maio-
ria das pessoas mora e envelhece nas cidades, devem também usufruir das funções sociais destes 
espaços e o dever de garantir espaços inclusivos e sustentáveis é medida que se impõe (OMS, 2008; 
MONTEIRO; ZAZZETTA; ARAÚJO-JÚNIOR, 2015, IZZO, 2017).

Deste modo, o presente artigo objetiva evidenciar a importância da requalificação de imóveis 
ociosos para o alcance da função social da cidade. Trata de um ensaio teórico, fruto de duas pesqui-
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sas desenvolvidas com apoio da Fundação de Amparo à Pesquisa de São Paulo, desenvolvido por meio 
do levantamento bibliográfico e análise documental sobre o tema (BARDIN, 2016). 

Além da introdução, este manuscrito foi estruturado em quatro tópicos: o primeiro trata do en-
velhecimento populacional nas cidades brasileiras, posteriormente, aborda as formas de produção 
do espaço urbano e a formação de imóveis ociosos nas regiões embrionárias da cidade. Prossegue, 
descrevendo sobre propostas de requalificação para efetivação do direito à cidade, por fim, aponta 
considerações sobre os desafios e responsabilidades do poder público para o desenvolvimento ur-
bano mediante a execução de medidas que favoreçam o usufruto da cidade em consonância com as 
alterações sociodemográficas.

2 A CIDADE (AMIGA) DO IDOSO

Pela primeira vez na história a quantidade de idosos no mundo ultrapassou a de crianças. No Bra-
sil, o predomínio ainda é dos mais jovens, mas a proporção de pessoas maiores de 60 anos de idade 
tem crescido progressivamente, corroborando com a tendência global.

Dados do último Censo Demográfico (2010) contabilizaram 20,5 milhões de idosos brasileiros. Re-
centemente, a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) constatou um crescimento de 18% 
deste contingente em apenas cinco anos, o que corresponde ao acréscimo de 4,8 milhões desde 2012 
e perfaz um total de aproximadamente 30,2 milhões de pessoas idosas em 2017 (IBGE, 2010; 2018).

O envelhecimento populacional tem se destacado nos últimos anos, principalmente entre os países em 
desenvolvimento que vivenciam este processo em décadas, diferentemente dos já desenvolvidos que le-
varam séculos para se ajustar à essa nova realidade (KALACHE, 1987). A intensidade com que a transição 
demográfica ocorre varia entre diferentes contextos (LEBRÃO, 2007). Dentre alguns fatores que tornaram 
possível o aumento da expectativa de vida dos brasileiros, muitos se relacionam ao processo de urbanização.

Um emaranhado de fatores históricos desencadeou mudanças cotidianas na vida humana. O processo 
de industrialização foi o propulsor dos movimentos migratórios para as cidades, assim como as melhorias 
no saneamento básico e nas áreas médico-tecnológicas, que refletiram na qualidade de vida, e conse-
quentemente contribuíram para o envelhecimento populacional (JARDIM, 2007; VERAS; FELIX, 2016).

Apesar de distintos, a urbanização e a longevidade são fenômenos complexos e interdependentes. 
As cidades se desenvolveram para satisfazer as necessidades do ser humano, contribuindo para sua 
maior expectativa de vida. Em contrapartida, à medida que as pessoas envelhecem, alteram-se os 
arranjos familiares e as conexões sociais, afetando a provisão de suporte na velhice.

O cenário de uma população envelhecida requer medidas para a promoção de saúde, que não devem 
se restringir a ações voltadas para o controle de doenças, mas incorporar uma perspectiva abrangente 
para estimular a participação social das pessoas ao longo da vida, conforme preconiza a própria OMS, 
que lançou em 2005 a iniciativa intitulada “Envelhecimento Ativo: Uma Política de Saúde”. 

Esta abordagem, de caráter intersetorial, inspirou e norteou o desenvolvimento do Guia Global 
Cidade Amiga do Idoso (GGCAI), também da OMS, apresentado em 2007, que surgiu em face às 
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demandas emergentes do crescente número de pessoas idosas no meio urbano, a fim de estimular 
a criação de espaços acessíveis e inclusivos para promoção do envelhecimento ativo (PLOUFFE; 
KALACHE; VOELCKER, 2016).

Para a elaboração do GGCAI, a OMS contou com a colaboração de cerca de 1.500 idosos em 33 cida-
des de 22 países que elencaram fragilidades e potencialidades vivenciadas nas cidades em que habitam, 
sob a ótica de oito eixos5 considerados essenciais para melhoria da qualidade de vida no meio urbano.

O Guia Cidade Amiga do Idoso não busca verificar o quanto uma cidade é mais amiga da popu-
lação idosa do que a outra, mas sim, permitir a autoavaliação qualitativa dos municípios, a partir da 
percepção dos próprios idosos, numa perspectiva de traçar diretrizes para promover um espaço urba-
no equitativo para todas as idades (PLOUFFE; KALACHE; VOELCKER, 2016).

Em 2015, a relação entre o meio urbano e a longevidade foi novamente evidenciada pela OMS no 
Relatório Mundial de Envelhecimento e Saúde, que destaca a importância de uma abordagem integral 
e intersetorial para a promoção do envelhecimento saudável. No rol de medidas a serem adotadas, tem-
-se a redução de desigualdades socioespaciais, a garantia de acessibilidade nos espaços, bem como o 
planejamento urbano em prol da segurança e mobilidade para a população idosa (OMS, 2015). 

Tais ações visam coibir o isolamento e marginalização dos idosos, fornecendo-lhes oportunidades 
para o desempenho de papéis sociais significativos, conforme a própria metodologia utilizada pela 
OMS na elaboração do Guia Cidade Amiga do Idoso, que visa fornecer subsídios para ações governa-
mentais a partir das percepções das pessoas idosas sobre o lugar onde residem, numa perspectiva 
de que as iniciativas se coadunem às suas necessidades, e, portanto, sejam eficientes (BESTETTI; 
GRAEFF; DOMINGUES, 2012; ANDRADE et al., 2013; OMS, 2015). 

Uma cidade com muitos idosos nem sempre é de fato amiga dessa população. Calçadas inapro-
priadas, sinalização deficiente, sistemas de transporte público ineficientes são alguns exemplos de 
aspectos que comprometem o direito de ir e vir, e portanto, a capacidade de usufruir do meio urbano 
(NEVES, 2013; MIRANDA, 2017). 

A dificuldade de locomoção nas cidades contribui para o isolamento das pessoas idosas, entre-
tanto, as limitações provenientes do processo de envelhecimento podem ser amenizadas por meio 
do desenvolvimento de boas políticas públicas (NEVES, 2013; OMS, 2015; AMANAJÁS; KLUG, 2016). 

Em uma análise de como as políticas públicas sociais contribuem para o envelhecimento ativo, 
Santinha e Marques (2013) alegam que o lugar dos idosos tem sido negligenciado, tendo em vista a 
ausência de mobilidade urbana necessária para sua plena participação. Nessa mesma perspectiva, 
Blanco e outros autores (2014) apontam que a qualidade do envelhecimento está intimamente ligada 
à oferta de serviços e equipamentos adequados.

As formas como as cidades se desenvolvem e se estabelecem afetam a provisão de infraestruturas 
adequadas para o seu usufruto e compactuam com as dificuldades percebidas, principalmente pelos 

5 De acordo com a OMS (2008), os oito eixos de uma Cidade Amiga do Idoso são: espaços abertos e prédios; moradia; trans-
portes; respeito e inclusão social; participação social; comunicação e informação; participação cívica e emprego; e serviços 
comunitários e de saúde. Estes domínios foram elaborados com base na Carta de Ottawa de 1986, que enfatizou a interseto-
rialidade no conceito de saúde (SILVA, 2019). 
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cidadãos idosos. A população brasileira é predominantemente urbana e, assim, como as pessoas en-
velhecem, as cidades crescem e desafiam o planejamento urbano no sentido de mitigar os impactos 
causados ao bem-estar de seus habitantes. 

3 DESCUMPRIMENTO LEGAL: O ESPAÇO URBANO E A INAPLICABILIDADE DA FUNÇÃO SOCIAL

Aproximadamente, 85% dos brasileiros vivem nas cidades e a expectativa é de que este percentual 
aumente (IBGE, 2010). A urbanização se intensificou no país a partir da década de 1950, paralela-
mente ao processo de industrialização, que foi o principal responsável pelo deslocamento da popula-
ção proveniente da área rural em direção ao meio urbano.

As cidades são espaços sociais, antes mesmo de serem espaços físicos. No decorrer da história, 
o espaço urbano sempre foi um lugar de encontro para os cidadãos. Um ponto de trocas, de compar-
tilhamento de novidades, negociações, manifestações artísticas, compra e venda de mercadorias, 
promoção de eventos que envolviam desde festas até castigos públicos (GEHL, 2015). 

A cidade continuou a ser um lugar de encontro social até o século XX, pois o advento dos ideais de 
planejamento oriundos do modernismo priorizou o deslocamento automobilístico em detrimento da 
dimensão humana. O aumento do tráfego dos automóveis minimizou as oportunidades de desfrutar a 
vida na cidade, que foi deslocada para as áreas periféricas (JACOBS, 1961; GEHL, 2015). 

O espaço urbano é um lugar de chegadas e partidas, que se desenvolve para prover melhor quali-
dade de vida de seus habitantes. Apesar de se ajustar às necessidades e interesses do ser humano, a 
cidade pode trazer reflexos à qualidade de vida de seus habitantes, pois as alterações urbanas estão 
intrinsecamente relacionadas às modificações nos padrões de consumo e condições de vida dos cida-
dãos (GARCIAS; BERNARDI, 2008; GEHL, 2015; SALDIVA, 2018).

Deste modo, as cidades se expandem em virtude dos interesses do mercado, que estabelecem 
uma relação hierárquica nas formas de ocupação do solo. A influência do capitalismo sob a produção 
do espaço, é caracterizada pelo processo de modernização excludente que resulta em desigualdades 
(MARICATTO, 1997; SANTOS, 2007; ROSA, 2012; MONTE-MÓR, 2015).

As formas de concentração e distribuição populacional são problemas do crescimento das 
cidades, pois nos países menos desenvolvidos a urbanização contribui com a pobreza, devido à 
má distribuição dos recursos e a prioridade à economia em detrimento da sociedade (SANTOS, 
2007; MILLER; POOLMAN, 2015). 

A ampliação das cidades é fruto de prosperidade, mas com planejamento urbano ineficiente. À 
medida em que a malha urbana se amplia, formam-se vazios urbanos nas regiões centrais, com gran-
de estoque de prédios ociosos (ALFONSIN; FERNANDES, 2006; MONTE-MÓR, 2015; ROLNIK, 2015).

Este contexto enseja iniciativa do poder público para compreender os impactos do alastramento 
urbano, resultando na necessária ampliação de infraestruturas para periferia, demandas habitacio-
nais e abandono das centralidades voltadas às atividades diurnas, enquanto que há muitas edifica-
ções na área urbanizada em desuso (LIMONAD; BARBOSA, 2003; LIMA, 2004).
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Essa fragmentação da malha urbana iniciou-se por volta dos anos 1960, quando o objetivo era 
criar diferentes setores para o exercício de atividades específicas na cidade, em consonância com 
conceito de “cidade funcional” da Carta de Atenas de 19336 (PEPITONE, 2016). 

Suas recomendações ditam que a cidade deveria ser concebida de modo funcional, com deli-
mitações entre áreas residenciais, lazer e trabalho, sendo Brasília uma expressão notável dessas 
sugestões (TIRLONI, 2013).

Em 1998, o Conselho Europeu de Urbanistas (CEU) redigiu a Nova Carta de Atenas, atribuindo aos 
cidadãos papel central na tomada de decisões relacionadas às cidades, de modo que o desenvolvi-
mento urbano envolva a participação de diversas áreas.

Este documento, trata da coesão intergeracional enquanto um novo e crescente desafio que per-
passa questões socioeconômicas. A acessibilidade e a infraestrutura urbana também são contempla-
das enquanto atributos para a promoção da vida social e a redução de disfunções urbanas (URBANIS-
TAS, 2003; PEPITONE, 2016). 

Mais do que impactos nas formas de uso e ocupação do solo, a disfunção urbana representa a 
desorganização, degradação e exclusão social provocadas pelo intenso processo de urbanização sem 
o devido planejamento (MONTE-MÓR, 2015).

Assim, destaca-se que as funções da cidade perpassam a arquitetura e o urbanismo e ingressam 
no mundo jurídico, com previsão (infra)constitucional. Intimamente ligadas à dignidade humana, so-
lidariedade, justiça social e bem-estar (OOMEN, 2016).

O direito à cidade aborda a sua função social, alcançada por meio da redução da desigualdade 
social, proteção ambiental e qualidade de vida, pois objetiva ponderar o bem-estar do ser humano e 
o seu desenvolvimento (QUEZADO, 2012).

O artigo 182 da Constituição Federal objetiva “ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes”. Porém, tais funções não foram especificadas no 
texto (GARCIAS; BERNARDI, 2008; PERCHE, 2014; OLIVEIRA; MELNICKY, 2017). 

O Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/01), regulamenta os artigos 182 e 183, mas também não os 
esclarece. Todavia, artigo 2º, I, afirma “a garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como 
direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e 
aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações” (BRASIL, 2001).

Além da legislação brasileira, cita-se as três Agendas resultantes das Conferências das Nações Uni-
das em prol do desenvolvimento urbano sustentável7. A Habitat III mencionou, ineditamente, o direito 
à cidade, entendido como o usufruto equitativo, dentro dos princípios da sustentabilidade e da justiça 
social. Direito coletivo dos habitantes, especialmente os vulneráveis (UNITED NATIONS, 2016).

Se a maioria das pessoas mora e envelhece nas cidades, devem também usufruir das funções 
sociais destes locais. Nesse sentido, políticas ambientais e urbanísticas necessitam de um posiciona-

6 O conceito criado em 1933, durante o IV CIAM, que aconteceu em Atenas. As conclusões finais resultaram na teoria de organização 
espacial em conformidade com as atividades humanas básicas: trabalho, habitação, lazer e circulação/mobilidade (PEPITONE, 2016).
7 A primeira, realizada no Canadá, 1976, originou a Agenda Habitat I. A segunda, feita na Turquia, 1996. Já a mais recente, de 
2016, teve como fruto a Agenda Habitat III aconteceu no Equador.
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mento em relação aos impactos que as transformações no meio urbano acarretam para a população 
(MARTINS, 2007). Em consonância, emerge o princípio da função social da propriedade, conceito que 
pode contribuir para evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano.

4 IMÓVEIS OCIOSOS: REQUALIFICAR PARA USUFRUIR 

O perfil da pessoa idosa, assim como o da cidade é muito heterogêneo. Por esse motivo, é impor-
tante que haja políticas públicas alinhadas às diferentes necessidades dos diferentes contextos que, 
apesar de distintos, relacionam-se entre si (RUDGE, 2012). 

Para além de alterações territoriais, o espaço urbano depara-se com novos perfis sociodemográ-
ficos. Assim, se de um lado a expansão urbana produz um elevado número de imóveis ociosos devido 
ao esvaziamento das áreas centrais, a maior longevidade da população também traz novas demandas 
para a democratização do seu usufruto. 

A moradia insere-se nas relações com o espaço urbano, pois permite condições para integrar os 
objetivos de seus habitantes, abrangendo interesses pessoais e coletivos, assim como elementos físi-
cos e subjetivos (BACHELARD, 1978; GOBBO, 2007).

As condições de moradia impactam diretamente na qualidade de vida, e, consequentemente nas 
premissas que tratam do envelhecimento ativo, principalmente para a população hipossuficiente que 
demanda atenção do poder público para efetivar esse direito fundamental (SILVA, 2019). 

Nesse sentido, a pessoa idosa conta com aparatos legislativos específicos, que tratam da ga-
rantia do direito à moradia, como a Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842/1994) e o Estatuto do 
Idoso (Lei nº 10.741/2003).

Muitas cidades brasileiras não têm políticas públicas habitacionais voltadas à população idosa. 
Porém, o artigo 38 do Estatuto do Idoso determina a prioridade na aquisição de imóvel para moradia 
própria nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, reservando-se 
pelo menos 3% das unidades residenciais para essas pessoas (BRASIL, 2003).

Neste contexto, muitas políticas habitacionais para idosos centram-se na garantia deste percen-
tual mínimo em condomínios geralmente situados em áreas distantes de equipamentos e serviços 
públicos, muito aquém das prerrogativas legais que tratam do direito à moradia adequada.

Para Maricato (1996), a população mais pobre tem direito à moradia, mas não à cidade, pois apenas 
conseguem ter acesso a determinadas localidades. Deste modo, em virtude da especulação imobiliária, 
enquanto uma elevada proporção de pessoas vulneráveis se desloca – forçadamente – para as regiões 
afastadas, formam-se vários terrenos e imóveis ociosos nas centralidades que são mais vantajosas. 

De acordo com o Ministério das Cidades (2005), o esvaziamento dos centros é fruto das políticas 
habitacionais que sempre priorizaram a criação de novas moradias, em detrimento de opções como 
a requalificação de imóveis ociosos. Com isso, os que possuem menor poder aquisitivo buscam lotea-
mentos nas regiões periféricas, devido ao custo acessível. 

A requalificação de imóveis é evidenciada em alguns estudos que a comprovam como oportuni-
dade para a gestão urbana, por produzir centros urbanos funcionais que contribuem na redução de 
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problemas ambientais e socioeconômicos, e proporcionam a qualidade de vida humana (MONTEIRO, 
2009; MATOS, 2015; MOREIRA, 2015; ROMÃO, 2015; PINTO, 2018; ALMEIDA, 2018). 

Conforme a Carta de Lisboa Sobre Reabilitação Urbana Integrada (1995), a requalificação refere-
-se ao processo de melhoramento das condições físicas do local, buscando conservar sua identidade e 
características. Trata-se de estratégia de gestão que também se preocupa com as potencialidades so-
cioeconômicas e funcionais do local, em prol da coletividade (CARTA DE LISBOA, 1995; PEIXOTO, 2009).

Assim, políticas de requalificação urbana aparentam ser uma solução viável, pois desestimulam o 
crescimento das cidades, permitem o aproveitamento de um potencial existente e viabilizam a gestão 
eficiente de recursos naturais, também melhor aproveitamento e uso do solo (DEVECCHI, 2010; DIAS, 
2012; SILVA, 2013; SILVA, 2014; SANTOS, 2017). 

A aplicabilidade de instrumentos jurídico-urbanísticos na nossa legislação, consiste em alterna-
tiva para a implementação de políticas habitacionais que impulsionam a dignidade humana, ao com-
bater a especulação imobiliária por meio da implementação da função social da propriedade (CARDO-
SO, 2001; MONTEIRO, 2009; 2012).

O espaço urbano necessita alinhar-se aos novos arranjos demográficos, de modo a considerar o 
intenso envelhecimento populacional, afinal, uma sociedade envelhecida requer cidades inclusivas 
e equitativas, e representa o direito à cidade para todas as idades (PFUTZENREUTE; ALVIM, 2015).

Para Guedes e colaboradores (2017), quando uma pessoa não consegue adquirir moradia na fase 
adulta, a oportunidade pode advir ao completar 60 anos de idade, por meio de programas habitacio-
nais, em consonância com o que apregoa o Estatuto do Idoso.

A maioria da população idosa ainda é socioeconomicamente vulnerável. Embora a desigualdade 
social não seja um privilégio deste segmento etário, nesta etapa da vida ela castiga mais do que em 
outras idades, pois a pobreza na velhice tende a ampliar a dependência, impactar as relações sociais 
e as formas de moradia (MINAYO, 2017; RABELO, 2017). 

De acordo com a Constituição e a legislação específica às pessoas idosas, a família, a sociedade 
e o Estado têm o dever de ampará-las. Entretanto, considerando a elevada proporção de idosos que 
moram sozinhos, têm pouco ou nenhum suporte familiar e/ou financeiro, esta responsabilidade recai 
principalmente ao poder público. 

Emergem tipologias de atendimento a este segmento etário, como as modalidades de atenção 
previstas na Portaria 73, lançada em 2001 pelo antigo Ministério da Previdência e Assistência Social, 
que apresenta algumas formas de moradia8.

O cenário nacional tem se modificado em relação a programas públicos de habitação para idosos. 
Assim, para prover moradia adequada a estas pessoas nos diferentes contextos em que se inserem, 
existem novos e diversificados modelos habitacionais9 (KUNZLER, 2016). 

8 A Portaria 73/01, trata das seguintes modalidades de moradia: Residência temporária; Família acolhedora; República; Casa 
Lar e Atendimento integral institucional. 
9 Nacionalmente, tem-se enquanto exemplos as moradias assistidas, caracterizadas por conjuntos habitacionais exclusivos 
para idosos (BESTETTI, 2006; MONTEIRO, 2012). Ainda, o modelo de cohousing e outras tipologias de destaque internacional, 
presentes em Martin e outros autores (2012), Costa et al (2016) e Arigoni e outros autores (2016).
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Conforme já mencionado, o Estado trata da questão habitacional com a implementação de con-
juntos habitacionais quase sempre em regiões distantes da área urbanizada, na contramão do desen-
volvimento urbano sustentável e das prerrogativas legais de que tratam o direito à moradia adequada. 

Como alternativa para mitigar a demanda habitacional para a população de baixa renda, tem-se 
os Hotéis Sociais, implantados por meio de políticas públicas em imóveis ociosos requalificados que 
não cumpriam a função social estampada constitucionalmente. 

Deste modo, além de proporcionar moradia para a população hipossuficiente, essa iniciativa de-
volve vida aos lugares cheios de infraestrutura e história, resgatando a identidade ao mesmo tempo 
em que promove condições dignas de vida.  

Mais que a garantia de uma casa, a requalificação de imóveis para moradia representa a garantia 
do direito à cidade, pois propicia o acesso ás áreas mais vantajosas e consequentemente, mais valo-
rizadas do que as regiões periféricas (TRINDADE, 2014).

A existência humana é marcada pela constante busca por uma posição geográfica. Nesse sentido, Tuan 
(1980) suscita a reflexão sobre a cidade ser alvo simultâneo de procuras e interrupções de preferências, ne-
cessidades socioeconômicas, estabelecendo uma inter-relação entre espaço, lugar, tempo e movimento. 

Aspectos que interferem no cotidiano dos cidadãos e contribuem com a capacidade e envelhecer 
no lugar devem ser pensados no planejamento urbano (MARTINS et al., 2013). Nessa perspectiva, 
existe o conceito sobre esta temática, cujo termo “envelhecer no lugar”, incialmente denominado 
pelos americanos de aging in place, corresponde à capacidade de continuar permanecer na moradia 
o maior tempo possível, independentemente de comprometimentos ou formas de auxílios (CHAPIN; 
DOBBS-KEPPER, 2001; MARTIN et al., 2012; BATISTONI, 2014). 

Outra definição, relaciona-se à mudança de lugar em virtude da maior oferta de condições que ofereçam 
apoio ao envelhecimento ativo e saudável. Sob esta perspectiva, é nítida a importância do planejamento 
urbano, como um suporte ao local de moradia, para a integração entre a casa e a cidade (KANG et al., 2015). 

Deste modo, a perspectiva do aging in place deve ser contemplada no planejamento de políticas 
públicas, visto que fatores ambientais interferem diretamente na realização de atividades e participa-
ção social, relacionando o envelhecimento bem-sucedido como meio urbano (FERRER, 2017).

Sobre a efetivação do direito à cidade para a pessoa idosa, a metodologia empregada pela OMS na 
elaboração do Guia Global Cidade Amiga do Idoso, pode ser inserida no planejamento das cidades, 
pois sugere o desenvolvimento de políticas públicas a partir do engajamento social dos moradores, 
corroborando com os Estatutos da Cidade e do Idoso, em favor do bem-estar dos cidadãos (MONTEI-
RO; ZAZZETTA; ARAUJO-JUNIOR, 2015).

Almeida Prado (2005) refere que se nossas cidades não oferecerem condições e não se atentarem 
à longevidade de sua população, irão restringir essas pessoas às suas residências, minimizando suas 
formas de participação e independência. Nesse sentido, a promoção de condições dignas para o aces-
so e usufruto do espaço urbano propicia a melhor qualidade de vida.

Vários aspectos interferem na vida das pessoas nas cidades. No que diz respeito aos idosos, de 
acordo com o Guia Global Cidade Amiga do Idoso da OMS (2008), pelo menos oito aspectos são fun-
damentais à consecução de cidades amigas dessa população, e, consequentemente de espaços mais 
funcionais para este contingente etário.
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As características do contexto social relacionam-se às desigualdades que afetam o bem-estar e 
a qualidade de vida da população idosa (ANDRADE et al., 2013). Nesse sentido, é importante con-
siderar a dimensão humana no planejamento das cidades, pois quando essa questão é ignorada, a 
tendência é que as pessoas participem menos do espaço urbano (GEHL, 2015). 

As formas de urbanização influenciam o comportamento humano e, portanto, o próprio funciona-
mento das cidades. Nesse sentido, o modo como as pessoas interagem com o seu lugar de envelhecer 
é determinado pelas condições oferecidas pelo espaço urbano, principalmente a moradia que se inse-
re enquanto principal elemento para a efetivação do direito à cidade (LEE, 2011; GEHL, 2015; UNITED 
NATIONS, 2016; SILVA, 2019).

5 CONCLUSÕES

No atual cenário onde as pessoas vivem mais, o ideal é que vivam melhor. Sabe-se que o ambien-
te interfere nas premissas de envelhecimento ativo. Entretanto, a forma como o espaço urbano se 
desenvolve, assume contornos hierarquicamente delimitados conforme o poder aquisitivo da popula-
ção. Assim, essa segregação socioespacial produz condições de vida díspares. 

Todos têm direito à cidade. Porém, para a parcela hipossuficiente da sociedade as oportunidades 
tendem a ser restritas às regiões periféricas, com escassez de serviços e equipamentos. Por sua vez, 
as áreas centrais são consideradas economicamente vantajosas, com melhor infraestrutura urbana 
e serviços, mas seguem o fluxo mercadológico, produzindo muitos imóveis ociosos que poderiam ser 
requalificados, promovendo a justiça social, o bem-estar e o acesso democrático às cidades, confor-
me preceitos legais que tratam da função social.

Se ao longo dos anos, as cidades se moldaram aos interesses do ser humano, porque agora são as 
pessoas, cada vez mais longevas, que devem se adaptar ao meio urbano? 

Essa questão enseja políticas públicas que incorporem a dimensão humana ao ambiente construí-
do, de modo a torná-lo um lugar de (re)encontro. Para isso, é fundamental proporcionar condições de 
usufruto do espaço, por meios acessíveis que favoreçam o envelhecimento ativo. Visto que o direito 
à cidade inicia-se por meio da efetivação da moradia adequada, políticas públicas de requalificação 
de imóveis nas áreas centrais são alternativas para o uso equitativo do meio urbano, sobretudo para 
a população idosa vulnerável.

O espaço urbano é um ambiente construído em consonância com as necessidades humanas, que, 
quando atendidas, proporcionam maior expectativa de vida. Enfatiza-se, também a existência de atri-
butos subjetivos que permeiam a vida cotidiana e fazem parte da inter-relação entre espaço e cida-
dão. Nesse sentido, a cidade é um lugar de envelhecer.
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